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Decreto Nº 200/2025 de 10/09/2025 

 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 

 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste  Município, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade 

com a Lei Nº 622 de 26/12/2024 e demais legislações vigentes. 

 

 DECRETA 

 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no valor 

de R$380.347,56, discriminado nas seguintes dotações: 

 

 
 

 
 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o crédito 

orçamentário, no valor de R$380.347,56, discriminado nas seguintes 

dotações: 

 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

 

PITIMBU,10/09/2025 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

 Gestor 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 201, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO AUXÍLIO VENTO 

FORTE, DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 597 DE 23 DE 

JANEIRO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas na 

Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o ofício nº 324/2025 formulado pela Secretaria de 

Pesca desse município, que verificando o serviço meteorológico do 

Centro de Hidrografia da Marinha do Brasil, recomendou que em 

decorrência da persistência dos ventos no período, seja prorrogado 

conforme previsão constante no Art. 1º, §º único da Lei 597/2025, o 

auxílio Vento Forte Pitimbu, nesse município. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica prorrogado a concessão do auxílio Vento Forte Pitimbu, nos 

termos do parágrafo único, do artigo primeiro, da lei municipal nº 597 de 

23 de janeiro de 2024, devendo os respectivos órgãos adotarem as 

providências necessárias para o efetivo cumprimento. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, com efeito financeiro retroativo aos prazos 

previstos em lei. 

 

Registre-se e publique-se.  

 

 

Pitimbu-PB, 12 de setembro de 2025. 

  

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 
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